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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

O presente termo de referência tem por objeto solicitação de contratação de pessoa 

jurídica para proferir palestra para os servidores do município, incluindo os gestores, 

secretários e assessoria jurídica sobre o e-social, de forma presencial, com carga 

horária mínima de 02 horas. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

Tal capacitação faz-se necessária em decorrência da obrigatoriedade do uso e-social 

(Sistema de escrituração digital das obrigações fiscais, previdenciárias e trabalhistas), 

em virtude do Decreto n° 8373/2014. 

O e-Social tem por objetivo desenvolver um sistema de coleta de informações 

trabalhistas, previdenciárias e tributárias, armazenando-as em um Ambiente Nacional 

Virtual, a fim de possibilitar aos órgãos participantes do projeto, na medida da 

pertinência temática de cada um, a utilização de tais informações para fins 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e para a apuração de tributos e da contribuição 

para o FGTS, constituindo-se em uma nova sistemática de cumprir e prestar 

informações sobre o recolhimento das obrigações mencionadas. 

Assim, importante se faz ressaltar, que todos que tiverem trabalhadores, usaram o e-

Social, de forma obrigatória. Noutros termos, tanto órgãos públicos, ligados 

diretamente ao Poder Central nas esferas federal, estadual e municipal; quanto 

autarquias, fundações públicas, empresas públicas, agências reguladoras e 

sociedade de economia mista estão obrigadas a informar ao governo usando o e-

Social. 

Importa frisar, que todos os prestadores de serviço, pessoa física ou jurídica, 

possuírem alguma obrigação estatutária, trabalhista, previdenciária ou tributária, em 

função dessa relação jurídica, por força da legislação vigente, estará obrigado a 

enviar informações decorrentes desse fato por meio do e-Social. 

Assim, a capacitação do quadro de servidores do Município de Barra do Corda- MA, 

se faz necessária, com escopo de adquirir conhecimento teórico e prático no que diz 
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respeito ao e-Social. A capacitação do servidor tem adquirido atualmente grande 

importância, em uma realidade cada vez mais automatizada, e requer dos mesmos, 

novas abordagens profissionais, exigindo-se em alguns casos, inclusive, novas 

competências. 

N° DESCRIÇÃO CARGA 
HOÁRIA 

01 
PALESTRA 

SOBRE O E- 
SOCIAL 

2 HORAS 

   

3. PLANILHA DO OBJETO 

3.2.  Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos da unificação 
das Leis n°. 8.666/93, Lei federal n° 10.520/2002 e decretos, relacionados, sendo 
substituídos pela nova lei de licitações NLL n°. 14.133/2021. 
3.3. A prestação de serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 
contratada e a Administração contratante, vedando-se qualquer relação entre estes 
que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

4. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo: 
4.1.1 Carga Horária: 02 horas aula  -  Local: Polo UAB- Universidade Aberta do 

Brasil, Complexo Educacional Manoel Mariano de Sousa-4° Piso— Data: 

12/04/2023. Horário: 15:00 às 17:00. 

4.1.2. Participará da palestra os servidores efetivos ou comissionados, secretários, 
gestores e assessores jurídicos. 

5. METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
5.1. Os serviços deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos a seguir 
estabelecidos: 
5.1.1. Realização da palestra na data e local programado ou, no caso de alteração, 
comunicação ao contratante com antecedência mínima de 3 dias. 
5.1.2. Cumprimento da carga horária estabelecida. 
5.1.3. Emissão de certificado de participação. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
6.1. Conteúdo programático do curso que atenda às necessidades de capacitação 
conforme conteúdo programático anexo. 
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6.2. Apresentar e atender a todas as exigências relativas a documentação exigida 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
7.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis; 
7.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
7.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e 
condições estabelecidas neste Termo de Referência; 
7.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura 
fornecida pela contratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo 
XI da IN SEGES/MP n°05/2017. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência, com 
a alocação dos profissionais necessários ao perfeito cumprimento do objetivo da 
palestra, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, na qualidade e quantidade especificadas neste Termo de Referência; 
8.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 
8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar dos pagamentos 

. 	devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 
8.3. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato,- 
8.4. 

ontrato;
8.4. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, 
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 10  do art. 57 da 
Lei n° 8.666, de 1993. 

9. DIREITOS DA CONTRATANTE 
9.1. Na forma do disposto no Art.54, da Lei 8.666/93, constituem direitos da 
contratante todos aqueles que se extraem das obrigações estabelecidas para a 
contratada, em conformidade com as disposições deste termo de referência, e 
também os que se façam correspondentes à instru mentalidade dos princípios e 
valores que devem pautar a gestão pública, como disposto na ordem constitucional e 
legal. 
9.2. O exercício da discricionariedade administrativa na avaliação da execução 
contratual devida para o tipo de contratação. 
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9.3. O exercício do poder de polícia quanto às condutas da contratada, no pertinente 
ao cumprimento de suas obrigações legais em geral e, em especial, das trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais e sanitárias. 
9.4. O sancionamento, em face dos desempenhos da contratada e conforme as 
tipicidades estabelecidas em lei, mediante a instauração do devido processo legal. 

10. DIREITOS DA CONTRATADA 
10.1. Na forma do disposto no Art.54, da Lei 8.666/93, constituem direitos da 
contratada todos aqueles que se extraem das obrigações estabelecidas para a 
contratante, em conformidade com as disposições deste termo de referência, e 
também os que se façam correspondentes aos princípios e valores que devem pautar 
a gestão pública, como disposto na ordem constitucional e legal; 
10.2. Requerer a revisão pela autoridade superior, de ato praticado no exercício da 
discricionariedade administrativa na avaliação da execução contratual devida para o 
tipo de contratação, no prazo de cinco dias úteis contados da data em que tomou 
ciência desse ato, podendo requerer a dilação desse prazo pelo mesmo tempo; 
10.3. Questionar, perante a autoridade superior, manifestações do exercício do poder 
de polícia quanto às condutas da contratada, no pertinente ao cumprimento de suas 
obrigações legais em geral e, em especial, das trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 
sanitárias. 
10.4. Ter em duas instâncias decisórias, examinado o sancionamento, em face dos 
desempenhos da execução contratual. 

11. SUBCONTRATAÇÃO 
11.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

12. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
12.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos 
necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser 
exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, 
na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n°8.666, de 1993, e do art. 60  do Decreto n°2.271, 
de 1997. 
12.2. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com 
base nos critérios previstos neste Termo de Referência. 
12.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 
12.4. O acompanhamento e a fiscalização desta prestação de serviços ficarão sob a 
responsabilidade da equipe de gestão/fiscalização, conforme indicado no formulário 
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PROPLAD127 - Formalização de Equipe de Gestão/Fiscalização de Contratos/Atas 
de Registro de Preços. 

13. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 
13.1. O recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, 
será realizado pelo gestor do contrato. 

14. DO PAGAMENTO 
14.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados 
a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para 
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
14.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em 
que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
14.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei n° 8.666, 
de 1993. 
14.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 
14.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

15. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
15.1. Ficam sujeitas às sanções previstas em lei, a contratada que cometer as 
seguintes infrações administrativas, nos termos da Lei n°8.666, de 1993.- 
15.1.1. 

993:
15.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação,- 
15.1.2. 

ontratação;
15.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
15.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
15.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
15.1 .5. Cometer fraude fiscal; 
15.1.6. Não mantivera proposta. 
15.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
15.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das 
obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não 
acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado; 
15.2.2. Multa de 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por 
dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a 
incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, 
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Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do 
objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
15.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, 
em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem 
acima ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 
15.2.4 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 
adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

BARRA DO CORDA - MA, 04 DE ABRIL DE 2023. 

MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA 
Secretária de Planejamento, Orçamento e Gestão 

Portaria 008/2021 

o 



O PLERTO TEUS DE SOUSA, Prefeito Municipal de Da 
:stdo do Maranha, no wo de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Artigo 12  - NOMEAR, MARIA EDILMAFERREIRA MIRANDA, iflscrItaflO 

Sob  número: 381.806.693-00, para exercer o Cargo 
SECRETÁRIA DE PlANEJAMENTO, ORÇAMENTO EGESTAOdO rnuïIk 

De Barra do Corda, do Estado do Maranhão. 
d 
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G0AL6E 	DESQt 
ifeitQ MunicipáliÁlt Barra doC, 

/ 

Artigo 2- Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado doMaranho 
aoprimeiro de janeiro do ano de dois mil e vinte e um. 

:DêseCiência  
Publique-se e cumpra-se 

Barra do Corda - MA, O1 de janeiro de 2021 
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